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RESOLUÇÃO Nº 004/ 2001 
 
 

Aprova acréscimo de carga horária docente e 
procede à consolidação do quantitativo de cargos do 
Quadro Docente da UERJ. 

 
 
O Conselho Universitário, no uso da competência que lhe confere o artigo 9 do Estatuto 

da UERJ, com base no processo 1164/2001 e, 
 

considerando que a administração da carga horária docente da Universidade, bem 

como a alocação de vagas do seu Quadro Docente, vem sendo feita, quase que exclusivamente, 

através de remanejamentos efetuados pela Comissão Permanente de Carga Horária e Avaliação 

Docente – COPAD, instituída pela Resolução 01/91 de 22/02/91, substituída pela Resolução 03/91 

de 02/05/91, sendo sucessora da Comissão Permanente de Carga Horária Docente – CPCHD, criada 

pela Deliberação 197/88 de 13/07/88, a partir da qual foi legitimada a coordenação centralizada do 

Quadro Docente; 

considerando que, no momento, de acordo com estudos e projeções desenvolvidos 

pela COPAD, o Quadro Docente da UERJ, encontra-se plenamente ajustado, havendo mesmo uma 

demanda reprimida já considerável a ser atendida a curto prazo, o que demonstra que o Quadro 

Docente atual não é mais capaz de fazer frente à dinâmica de crescimento da Universidade; 

considerando que na atual estrutura do Quadro Docente da Universidade figuram 

cargos sem carga horária vinculada, o que permite atender, no presente momento, às necessidades 

da Universidade com aumento de carga horária, sem criação de cargos, conforme demonstrado no 

expediente que a COPAD submeteu ao Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão; 

considerando, ainda, a aprovação da matéria no CSEPE, na sessão de 31/01/2001 e 

no Conselho Universitário, na sessão de 27/03/2001 quando também foi aprovado levar a efeito 

nova consolidação do quantitativo de carga horária e cargos do Quadro Docente da Universidade, 

tendo em vista as modificações ocorridas após a edição do AE 038/Reitoria/95, 

 

aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
 
Art. 1º - Fica ampliada em 5.500 horas semanais o valor da carga horária total do Quadro 

Docente da Universidade, conforme se segue: 
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3.600 horas semanais para alocação imediata,  

1.900 horas semanais referentes à projeção quantificada para o ano de 2001. 

 
Art. 2º - Ficam ratificados os Atos Executivos: AE  013/Reitoria/2001, 

AE 014/Reitoria/2001, AE 015/Reitoria/2001, AE 016/Reitoria/2001, todos datados de 15 de maio 

de 2001 e considerados, na definição da carga horária docente total da Universidade, os acréscimos 

de carga horária docente deles constantes, bem como o acréscimo correspondente à presente 

Resolução, passando a referida carga horária a apresentar o valor de 81.434 horas semanais. 

 
Art. 3º - Em decorrência da inclusão nos quadros da Universidade de cargos provenientes 

da incorporação à UERJ da Escola Superior de Desenho Industrial, e também da incorporação do 

Instituto Politécnico do Rio de Janeiro, bem como dos cargos decorrentes dos Atos Executivos e 

Resoluções expedidas entre os exercícios de 1962 e 1988, conforme quadro em anexo, é 

consolidado o quantitativo de cargos do Quadro Docente da Universidade, correspondente a 81.434 

horas semanais de carga horária para atividades docentes, de acordo com o processo nº 1164/2001. 

Professor Titular : 155 cargos 

Professor Adjunto, Assistente e Auxiliar : 2.354 cargos. 

 

Art. 4º - A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário, em especial as disposições em contrário contidas no AE 038/Reitoria/95. 

 
 
 
 
 
 
 
 

UERJ, em        de                           de  2001. 
 
 
 
 

NILCÉA FREIRE 
REITORA 
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ANEXO 
 

CARGOS CRIADOS EM RESOLUÇÕES E ATOS EXECUTIVOS 
 

CATEGORIA ATO Nº. CARGOS 

Prof. Titular 
Res –  130/62 – 1º / 2º semestres 
AE – 0016/01 – Lei Estadual 2033/92 e Decreto 18641/93  

150 
5 

 Total Parcial – Total de cargos de Professor Titular 155 

Prof. Adjunto 
 

Prof. Assistente 
 

Prof. Auxiliar 

AE –   278/70 – 2º semestre  
AE –   864/77 – 1º semestre  
AE –   867/77 – 1º semestre  
AE –   873/77 – 1º semestre  
AE –   881/77 – 2º semestre  
AE –   897/77 – 2º semestre  
AE –   898/77 – 2º semestre  
AE –   916/78 – 1º semestre  
AE –   940/78 – 2º semestre  
AE –   962/78 – 2º semestre  
AE –   973/79 – 1º semestre  
AE –   996/79 – 2º semestre  
AE – 1059/80 – 1º semestre  
AE – 1101/80 – 2º semestre  
AE – 1168/81 – 1º semestre  
AE – 1205/81 – 2º semestre  
AE – 1271/82 – 1º semestre  
AE – 1282/82 – 2º semestre  
AE – 1309/83 – 1º semestre  
AE – 1317/83 – 2º semestre  
AE – 1353/84 – 1º semestre  
AE – 1378/84 – 2º semestre  
AE – 1404/85 – 1º semestre  
AE – 1415/85 – 2º semestre  
RES – 528/85 – 1º semestre  
AE – 1444/86 – 1º semestre  
AE – 1526/86 – 2º semestre  
AE – 1549/87 – 1º / 2º semestre  
AE – 1610/88 – 1º / 2º semestre  
AE – 0015/01 – Decreto Lei nº. 67/75 e Lei Estadual 1698/90  
AE – 0016/01 – Lei Estadual 2033/92 e Decreto 18641/93 

49 
941 
85 
01 
03 
09 

199 
105 
40 
25 

125 
43 
67 
63 
29 
47 
43 
56 
45 
10 
22 
20 
50 
10 
30 
23 
26 
90 
14 
8 

20 

Professores FFP Vinculação Lei 1175/87 56 

 Total parcial – Total de cargos das demais categorias de 
professor 

2.354 

 TOTAL GERAL 2.509 
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